
 

 

 

PORTARIA N. 10, de 25 de julho de 2018 * 

 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  N. 081.2018.208 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por 

intermédio do Procurador signatário, no exercício de suas atribuições legais e constitucionais;  

 

CONSIDERANDO que este Procurador tomou conhecimento de situação que, caso 

confirmada, representará graves irregularidades administrativas que contrariam o Princípio da 

Legalidade, da Moralidade e da boa gestão pública, notadamente o pagamento de vantagens 

salariais exorbitantes a médicos psiquiatra do Município de Coração de Jesus; 

 

CONSIDERANDO que existem suspeitas de que um médico psiquiatra, que é servidor público 

do Município de Coração de Jesus, tenha auferido vantagens em torno de R$23.000,00 durante 

o ano de 2017, sem respaldo legal.  

 

RESOLVE, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição República e no 

art. 2º, III, da Resolução n. MPC-MG N. 07/2013, INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO, determinando, desde logo, a expedição de ofício ao atual Prefeito de 

Coração de Jesus, Sr. Robson Adalberto Mota Dias, requisitando: 

a) que informe os nomes completos, CPF e RG de todos os médicos psiquiatras 

que são servidores públicos municipais desde janeiro de 2017 e apresente suas 

remunerações, especificando todas as parcelas salariais que a integram. 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da diligência, consoante autoriza o art. 26, I, 

“b”, da Lei n. 8.625/1993. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Belo Horizonte-MG, 25 de julho  de 2018 

 

 

Glaydson Santo Soprani Massaria 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 

 

*(Portaria republicada para retificação de título) 

 


